
 
FORMULÁRIO IV 

RELATÓRIO DE PROJETO DE PESQUISA e PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
*Para solicitação de prorrogação do prazo de vigência de Projeto de Pesquisa, deve-se apresentar o 

relatório de atividades desenvolvidas no período previsto inicialmente e as informações relativas à 

solicitação de prorrogação. 

**O responsável pelo preenchimento e encaminhamento é o coordenador do Projeto de Pesquisa 

Tramitação: Coordenador → Divisão de Pesquisa e Pós-Graduação → Colegiado de Curso → Conselho de 

Centro de Área → Divisão de Pesquisa e Pós-Graduação. 

 

1. Campus: Apucarana 

 

2. Centro de Áreas: Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

 

3. Colegiado de Curso: Administração de Empresas 

(  X ) Graduação  (   ) Pós-Graduação Stricto Sensu 
*Ao qual o Projeto está vinculado (não, necessariamente, de lotação do docente coordenador do projeto). 

 

4. Título do Projeto de Pesquisa: Estudo da aplicabilidade da gestão de projetos e gestão 

de portfólio em diferentes contextos organizacionais. 

 

5. Período a que se refere o Relatório:  

(  ) Inicial/Final: __/__/__ a __/__/__. 

( X ) Prorrogação*: 03/01/2024 a 31/12/2024. 

*No caso de prorrogação, apresentar abaixo a justificativa para a solicitação de prorrogação 

por um ano. (limite 1 página) 

 

Os artigos apresentados em eventos e que têm potencial de publicação em revista 

científica serão melhorados e submetidos para avaliação, a exemplo daquele(s) indicado(s) 

a fast-track de evento(s). O pedido de prorrogação também se justifica a partir da 

participação de novos Membros Pesquisadores, quando novos estudos já estão sendo 

realizados e serão submetidos para participação em eventos da área da administração e/ou 

outras correlatas que tratam do tema de Gestão de Projetos. 

 

6. Vínculo a Grupo de Pesquisa: 

(   ) Sim: ________________________________________________________________ 

( X ) Não 

 

7. Participantes: 

7.1. Coordenador: 

Nome 
Período de Atuação no 

Projeto* 
CH** 

Fabricio Martins Lacerda 

 

0 144 

*Especificar período de licenças, cf. § 1º, Art. 37 da Resolução n. 009/2020-CEPE/Unespar (Regulamento 

da Pesquisa). 

**Indicar a CH computada no PAD, cf. regulamento próprio de distribuição de carga horária da Unespar.  

 

Contato Coordenador: 

E-mail: fabricio.lacerda@unespar.edu.br    Telefone: (11) 99669-6575 

mailto:fabricio.lacerda@unespar.edu.br


 
 

7.2. Membros: 

Pesquisadores (categoria)1 Titulação 
Instituição / 

Campus 
Centro CH* 

Aniéli Magro Moreira  Graduando UNESPAR CSA 72 

Janyelle de Pádua Carvalho Graduando UNESPAR CSA 72 

Mariana Franco Freitas Graduando UNESPAR CSA 72 

Paula Juliana Simplício Graduando UNESPAR CSA 72 

Keize Pereira Junqueira Doutora ESALQ/USP CSA - 

Marcílio José Thomazini Doutor ESALQ/USP CSA - 

Paulo Emílio Pereira Barci Doutorando USP CSA - 

Enise Aragão dos Santos Doutora UFSCAR PPGEP - 

Cristina Dai Prá Martens Doutora UNINOVE PPGP - 

Luciano Ferreira da Silva Doutor UNINOVE PPGP - 
*Especificar período de licenças, cf. § 1º, Art. 37 da Resolução n. 009/2020-CEPE/Unespar (Regulamento 

da Pesquisa). 

**Indicar a CH computada no PAD, cf. regulamento próprio de distribuição de carga horária da Unespar.  

 

8. Classificação da Área: 

a) Grande Área: Ciências Sociais Aplicadas   Código CNPq: 6.00.00.00-7 

b) Área: Administração     Código CNPq: 6.02.00.00-6 

c) Subárea: Administração de Empresas    Código CNPq: 6.02.01.00-2 

 

9. Resumo: (limite 20 linhas)  

A adoção do gerenciamento de projetos pode ser evidente em alguns setores como 

o de tecnologia e a construção civil, mas, sua aplicação também pode ser benéfica nos mais 

variados segmentos e organizações. Nesse sentido, este estudo é motivado por uma questão 

de pesquisa: Como as organizações estão adotando as boas práticas de gestão de projetos? 

Para respondê-la, o objetivo buscará analisar a adoção das boas práticas de gestão de 

projetos pelas organizações. A metodologia adotada será a de estudos de casos 

exploratórios realizados em organizações diversas. Os dados qualitativos serão coletados e 

analisados a fim de se alcançar sua triangulação. Como resultados, espera-se identificar a 

adoção das boas práticas de gestão de projetos pelas organizações. 

 

Palavras-chave: Gestão de Projetos. Boas Práticas. Organizações. 
 

10. Alterações realizadas no período e respectivas justificativas: (limite 1 página) 

 

Foram incluídos dois novos Membros Pesquisadores. As alunas Aniéli Magro 

Moreira e Janyelle de Pádua Carvalho, que são orientadas pelo coordenador Fabricio 

Martins Lacerda, para realização do Projeto Extensionista do Curso de Administração da 

turma de 4º ano A – noturno – UNESPAR/APUCARANA. Ainda, a carga horária foi 

reduzida, conforme adequação realizada no PAD decorrente de mais uma disciplina 

assumida, no colegiado de Turismo e Negócios. 

 
1 Categorias: docentes efetivos ou temporários da Unespar e da Escola Superior de Segurança Pública da APMG; 

acadêmicos da Unespar de graduação vinculados ou não aos Programas de IC & T e de pós-graduação stricto 

sensu ou lato sensu; agentes universitários da Unespar; estudantes do Ensino Médio vinculados ao Programa 

de Iniciação Científica para o Ensino Médio – PIC-EM; pesquisadores, estudantes, profissionais de outras 

instituições e da comunidade externa. 



 
 

11. Objetivos – Geral e Específicos: 

 

Geral: Analisar a adoção das boas práticas de gestão de projetos pelas organizações. 

 

Específicos: 

a) Identificar as metodologias de gestão de projetos. 

b) Verificar a adoção das práticas de gestão de projetos. 

c) Compreender as práticas de gestão de projetos em setores específicos. 

 

12. Atividades desenvolvidas – resultados alcançados: (limite 2 páginas) 

Até o momento, foram desenvolvidos 5 (cinco) trabalhos científicos, dos quais 4 no 

formato artigo e 1 como relato técnico, tendo sidos aprovados e apresentados nos seguintes 

eventos acadêmicos: 
 

1) SINGEP: https://singep.org.br/11/   

a. Relato Técnico: Gestão no ciclo de vida do projeto: experimento para redução 

de massa no aerofólio – Autores: Luciano Souza Laurindo e Fabricio Martins 

Lacerda. 

b. Artigo: Desvios na tripla restrição do projeto: o caso de uma indústria do setor 

sucroenergético – Autores: Lívia Maria Borges Salla e Fabricio Martins 

Lacerda. 

c. Artigo: Caracterização da reciprocidade como dimensão da orientação 

empreendedora sem finalidade lucrativa– Autores: Fabricio Martins Lacerda 

e Henrique Mello Rodrigues de Freitas. 

 

 

2) SAEPRO: https://www.even3.com.br/saepro2023/   
a. Artigo: Gerenciamento de recursos e abordagem BIM: caso do projeto de 

manutenção em revestimentos refratários de caldeira – Autores: Nevair Pereira 

Brandão Junior, Fabricio Martins Lacerda e Enise Aragão dos Santos. 

b. Artigo: A inserção das empresas sociais em canais de governança global na 

Europa: uma revisão sistemática do evento EMES – Autores: Sabrina Aryane 

de Souza Oliveira, Fabricio Martins Lacerda e Enise Aragão dos Santos. 

 

Informamos que o artigo “Gestão de portfólio de projetos de P&D: o caso de uma unidade 

pública de pesquisa” – de Marcílio José Thomazini e Fabricio Martins Lacerda, indicado para 

fast track da Revista Gestão & Tecnologia (SINGEP/2021] e integrante do Projeto 2021/2022, foi 

aprovado e deve ser publicado na última edição de 2023, em co-autoria com Cristina Dai Prá 

Martens e Luciano Ferreira da Silva. 
 

3) Revista Gestão & Tecnologia: http://revistagt.fpl.edu.br/get/index  

 

Também tivemos participação na Comissão Organizadora do XI SINGEP - 

Simpósio Internacional de Gestão, Projetos, Inovação e Sustentabilidade 

[https://singep.org.br/11/comissao-organizadora/] e veiculação da logo UNESPAR com 

Instituição parceira do evento [https://singep.org.br/9/] – Participantes: Fabricio Martins 

Lacerda, Cristina Dai Prá Martens e Luciano Ferreira da Silva. 
 

https://singep.org.br/11/
https://www.even3.com.br/saepro2023/
https://singep.org.br/11/comissao-organizadora/
https://singep.org.br/9/


 
13. Atividades a serem desenvolvidas no próximo período – quando da solicitação de 

prorrogação do prazo: (limite 1 página) 

Os artigos apresentados em eventos, e que têm potencial de publicação em revista 

científica, serão melhorados e submetidos para avaliação.  

Destacamos que o artigo “Caracterização da reciprocidade como dimensão da orientação 

empreendedora sem finalidade lucrativa” de Fabricio Martins Lacerda e Henrique Mello 

Rodrigues de Freitas, recebeu o prêmio de melhor artigo do tema Inovação e Empreendedorismo, 

além de ter sido foi indicado para fast track da Revista REGEPE – Entrepreneurship and 

Small Business Journal. O mesmo artigo também foi selecionado para tradução na língua inglesa, 

conforme Edital CALE 04/2023.  

O relato técnico “Gestão no ciclo de vida do projeto: experimento para redução de 

massa no aerofólio” de Luciano Souza Laurindo e Fabricio Martins Lacerda, foi indicado 

para fast track da Revista CINTEC – Relatos de Contabilidade, Inovação e Tecnologia. 

Por fim, a partir da parceria e participação de futuros Membros Pesquisadores, 

novos estudos serão realizados e submetidos para participação em eventos da área da 

administração e/ou outras correlatas que tratam do tema de Gestão de Projetos. 

 

14. Indicativo de produção dos membros do Projeto de Pesquisa*: (preencher dados 

quantitativos, considerando o período de abrangência do Relatório e atividades que possam ser comprovadas) 
 

Pesquisador 
Produção 

A1 A4 B1 B2 B3 C 
Livro 

(autor) 

Livro 

(capítulo) 

Livro 

(Org.) 

Marcílio José Thomazini, 

Fabricio Martins Lacerda, 

Cristina Dai Prá Martens, 

Luciano Ferreira da Silva 

 

X 

       

          

          

 

Pesquisador 
Produção Qualis Artístico-Cultural 

A1 A2 B1 B2 B3 B4 B5 C 

         

         

         

 

 

Pesquisador 

Outras Produções 

Anais de Eventos 
Apres. 

Evento 

Org. 

Evento 

Trabalhos 

Técnicos 

Orientação Bancas 

Outros** 
Completo Resumo PIC PIBITI 

PIC-

EM 
ME DO 

Fabricio Martins 

Lacerda 

Sim Não Sim Sim        

Aniéli Magro 

Moreira  

Não Não Não         

Janyelle de Pádua 

Carvalho 

Não Não Não         

Mariana Franco 

Freitas 

Não Não Não         

Paula Juliana 

Simplício 

Não Não Não         



 
Keize Pereira 

Junqueira 

Não Não Não         

Paulo Emílio 

Pereira Barci 

Não Não Não         

Enise Aragão dos 

Santos 

Sim Não Sim         

Cristina Dai Prá 

Martens 

Sim Não Sim Sim        

Luciano Ferreira 

da Silva 

Sim Não Sim Sim        

*O indicativo de produção não compõe item obrigatório para aprovação do Relatório. 

**Outros: especificar tipo de atividade, considerando as relacionadas à pesquisa e ao Projeto. 

 

 

Local/Data: São Paulo, 01 de dezembro de 2023. 

 

Assinatura Coordenador:  

 

a) Parecer Divisão de Pesquisa e Pós-Graduação: (1. Atestar cumprimento das exigências 

e requisitos; 2. Data/assinatura da Chefia). 

 

b) Parecer Circunstanciado Colegiado de Curso: (Observar: 1. Parecer quanto às 

atividades desenvolvidas e cumprimento dos objetivos (quando for o caso de solicitação de 

prorrogação de prazo, observar a devida necessidade/justificativa); 2. Data/assinatura da 

Coordenação; 3. Cópia da Ata de aprovação). 

 

c) Parecer Conselho de Centro de Áreas: (1. Data/assinatura da Direção; 2. Cópia da Ata de 

aprovação). 

 

d) Parecer Divisão de Pesquisa e Pós-Graduação: (1. Data do registro de cumprimento e 

aprovação do Relatório; 2. Emissão de certificado aos participantes; 3. Data/assinatura da Chefia). 


